




    PROJETO DE LEI Nº 2539/2006 


         
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar repasses financeiros de subvenções, contribuições e auxílios às entidades que menciona e outros auxílios financeiros a Pessoas Físicas
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º
Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar repasses financeiros de subvenções, contribuições e auxílios às entidades a seguir mencionadas e outros auxílios financeiros a Pessoas Físicas, no exercício de 2007.

§ 1º  Os repasses financeiros de subvenções, que perfazem um total de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), serão efetuados da seguinte forma:

	FUNÇÃO
	      04 – ADMINISTRAÇÃO 

	SUBFUNÇÃO
	    122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

	PROGRAMA
	  0007 – GESTÃO ADMINISTRATIVA


	Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal .......................
	3.000,00


	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	  241 – ASSISTÊNCIA AO IDOSO

	PROGRAMA
	0011 – PROMOÇÃO SOCIAL


	Vila Vicentina Padre Alaor ..........................................................................
	1.000,00


	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	  242 – ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA            

	PROGRAMA
	0011 – PROMOÇÃO SOCIAL                                                                                    


	Associação de Deficientes Físicos de Patos de Minas – ADEFIPAM..........        
	     1.000,00

	Sociedade dos Surdos de Patos de Minas – SSPM ....................................       
	     1.000,00


	FUNÇÃO
	   08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	 243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO  ADOLESCENTE            

	PROGRAMA
	0012 – ATENÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE             


	Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas
	1.000,00

	Centro Espírita Eurípedes Barsanulfo/Casa da Sopa E. Barsanulfo ..........
	1.000,00

	Centro Espírita Paulo de Tarso/Casa da Sopa Irmã Sheila ........................
	6.000,00

	Centro Espírita Francisco de Assis/Casa da Sopa Fraterna, Luz e Amor ..
	1.000,00

	Casa da Sopa Tia Euzápia .........................................................................
	1.000,00

	Associação Beneficente Dr. Paulo Borges – Creche Paulo Borges ...........
	1.000,00

	Associação Centro Comunitário Infantil ......................................................
	1.000,00

	Centro Espírita André Luis/Casa da Sopa ..................................................
	1.000,00

	Centro Espírita Fraternidade Caminho da Luz/Casa da Sopa ....................
	1.000,00

	Amparo Maternal Eurípedes Novelino ........................................................
	1.000,00

	Sociedade Assistencial Espírita Recanto da Paz.........................................
	1.000,00

	Casa da Acolhida .........................................................................................
	1.000,00


	FUNÇÃO 
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	  244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

	PROGRAMA
	0011 – PROMOÇÃO SOCIAL 


	Associação Frutos da Terra .........................................................................
	1.000,00

	Dispensário São Vicente de Paulo ..............................................................
	1.000,00

	Associação do Senhor.................................................................................
	1.000,00

	Sociedade de Libertação do Drogativo e Alcoólatra – SOLIDA ...................
	1.000,00

	Casa da Promoção Humana .......................................................................
	1.000,00

	Associação dos Aposentados e Pensionistas .............................................
	1.000,00

	Associação Amor e Paz ..............................................................................
	1.000,00

	Fundação de Prevenção e Apoio a Pessoas com Câncer – PRO´-CURAR-SE 
	1.000,00

	Associação Comunitária do Bairro Jardim Panorâmico ..............................
	1.000,00

	Associação dos Moradores do Bairro São Francisco ..................................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Jardim Ipanema ................................
	1.000,00

	Jardim Paulistano Associação dos Moradores – JAPAM ...........................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Jardim Recanto .................................
	1.000,00

	Associação Comunitária do Bairro Vila Rosa ..............................................
	1.000,00

	Associação de Moradores e Amigos do Bairro Jardim Andrade .................
	1.000,00

	Associação dos Moradores do Bairro Alto da Colina ..................................
	1.000,00

	Associação Comunitária do Bairro Vila Garcia ...........................................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Jardim Aquárius ................................
	1.000,00

	Associação de Moradores dos Bairros Lagoinha e Jardim América ...........
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Alvorada ............................................
	1.000,00

	Associação Comunitária do Bairro Nova Floresta .......................................
	1.000,00

	Associação Comunitária do Bairro Santo Antônio ......................................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro São José Operário ............................
	1.000,00

	Associação dos Moradores do Bairro Nossa Senhora de Fátima ..............
	1.000,00

	Associação dos Moradores e Amigos do Bairro Cristo Redentor ...............
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Nossa Senhora Aparecida ................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Santa Luzia .......................................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Abner Afonso – ABAA .......................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Antônio Caixeta .................................
	1.000,00

	Associação dos Moradores do Bairro Residencial Sorriso .........................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Planalto – AMOBAP...........................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Padre Eustáquio ................................
	1.000,00

	Associação dos Moradores do Bairro Jardim Itamarati ................... ............
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Várzea ................................................
	1.000,00

	Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Baixadinha dos Gonçalves ..
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Serra da Quina .................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Sertãozinho ......................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pindaíbas .........................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cabral ...............................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santa Maria ......................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Córrego Rico ....................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vieiras ..............................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Mata do Brejo ...................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Potreiros ...........................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Areado ..............................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Moreiras ...........................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Paraíso .............................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Lanhosos .........................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Barreirinho .......................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Major Porto .......................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Campo Alegre ... 
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Aragão ...
	1.000,00

	Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Mata-Burro ....................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Leal ..................................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Colônia Agrícola ...............
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceira da Abelha ........
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Mata dos Fernandes ....................................................................................................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Capela das Posses ..........
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pilar ..................................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Firmes ..............................
	1.000,00

	Comitê Comunitário de Extensão Rural da Comunidade de Alagoas .........
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Bom Sucesso ...................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santana de Patos .............
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Barreiro...............................
	1.000,00

	Associação dos Produtores Rurais  de Três Porteiras..................................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vertentes ..........................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Rocinha ............................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Paraíso dos Caixetas .......
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Serra Grande .. ..................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Sapé ..................................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Brejo Cumprido e Mata da Guariroba ......................................................................................................
	1.000,00

	Centro Espírita Paulo de Tarso/Albergue Irmão Estevão ...........................
	8.000,00

	Centro Espírita Bezerra de Menezes – Casa da Sopa ...............................
	1.000,00

	Associação das Obras Pavonianas de Assistência – AOPA ......................
	1.000,00


	FUNÇÃO
	      12 – EDUCAÇÃO 

	SUBFUNÇÃO
	    367 – EDUCAÇÃO ESPECIAL

	PROGRAMA
	  0028 – EDUCAÇÃO INCLUSIVA


	APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas ..
	1.000,00


	FUNÇÃO
	    13 – CULTURA

	SUBFUNÇÃO
	   392 – DIFUSÃO CULTURAL

	PROGRAMA
	 0016 – PRODUÇÃO, PROMOÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL


	Lira Mariana Patense ..................................................................................
	1.000,00

	Congado Nossa Senhora do Rosário .........................................................
	1.000,00

	Moçambique Nossa Senhora do Rosário ....................................................
	1.000,00

	Moçambique da Vila Operária .....................................................................
	1.000,00

	UNART – União dos Artistas Plásticos de Patos de Minas .........................
	1.000,00

	AFIAP – Associação de Fiandeiras e Artesãos de Patos de Minas ............
	1.000,00

	Associação das Folias de Reis .....................................................................
	1.000,00


	TOTAL
	112.000,00


§ 2º  Os repasses financeiros de contribuições, que perfazem um total de R$ 1.875.400,00 (um milhão, oitocentos e setenta e cinco mil e quatrocentos reais), serão efetuados da seguinte forma:

I – as transferências de recursos referentes aos programas 11 e 12, com exceção ao Repasse a Entidades de Assistência à Criança e ao Adolescente a Preencher Requisitos, ficam condicionadas aos repasses de recursos ao Município pelo Ministério da Assistência e Promoção Social através do Fundo Nacional de Assistência Social, podendo sofrer alterações no valor, caso seja repassado um volume maior de recursos e/ou modificado o número de metas pactuadas entre este Ministério e o Município, como também atendidas um número maior de crianças do que o previsto pela entidade beneficiada. 

II – os repasses de contribuições referentes ao Programa 16 – Contribuição as Escolas serão feitos proporcionalmente entre as escolas que optarem pela participação no Desfile da Festa do Milho, considerando os critérios definidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

	FUNÇÃO
	    06 – SEGURANÇA PÚBLICA

	SUBFUNÇÃO
	  182 – DEFESA CIVIL

	PROGRAMA
	0018 – DIREITOS DO CIDADÃO


	Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais .............................
	5.000,00


	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	  241 – ASSISTÊNCIA AO IDOSO

	PROGRAMA
	0011 – PROMOÇÃO SOCIAL


	Transferências de Recursos Ent. de Assist. ao Idoso 
	

	 . Dispensário São Vicente de Paulo ............................................................
	68.700,00


	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	  242 – ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

	PROGRAMA
	0011 – PROMOÇÃO SOCIAL


	Transferências de Recursos Ent. de Assist. Portadores Deficiência: 
	

	. APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas 
	218.000,00


	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	  243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

	PROGRAMA
	0012 – ATENÇÃO À  CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 


	Transferências de Recursos Ent. de Assist. à Criança e  ao Adolescente em Convênio com Ministério da Assistência e Promoção Social 
	

	. Associação Beneficente Dr. Paulo Borges..................................................
	20.100,00

	. Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas
	15.000,00

	. Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas ( Abrigo)..............................................................................................
	11.000,00

	. Cáritas Diocesana de Patos de Minas .......................................................
	7.000,00

	. Centro de Educação Infantil Beneficente Sementes Farroupilha ...............
	9.000,00

	Repasse a Entidades de Assist. à Criança e ao Adolescente a Preencher Requisitos através do Fundo para a Infância e Adolescência – FIA ............
	20.000,00


	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	  244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

	PROGRAMA
	0011 – PROMOÇÃO SOCIAL 


	Colegiado Gestores Municipais de Assistência Social .................................
	1.000,00


	FUNÇÃO
	   10 – SAÚDE

	SUBFUNÇÃO
	 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

	PROGRAMA
	0024 – ASSISTÊNCIA À SAÚDE E APOIO AO DIAGNÓSTICO 


	Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG/HRAD dentro do Programa Fortalecimento Melh. Qual. Hosp. SUS – PRÓ -HOSP.
	609.000,00

	Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG/HRAD para Serviço de Neurocirurgia e Terapia Intensiva Adulto
	258.000,00


	FUNÇÃO
	    13 – CULTURA

	SUBFUNÇÃO
	  392 – DIFUSÃO CULTURAL

	PROGRAMA
	0016 –  PRODUÇÃO, PROMOÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL


	Contribuição às Escolas – Desfile Aniversário da Cidade e 7 de Setembro
	   37.000,00

	UNART – União dos Artistas Plásticos de Patos de Minas – Carnaval de Rua ..............................................................................................................
	50.000,00

	Apoio a Projetos Culturais - Contribuição às Entidades Culturais a Preencher Requisitos ...................................................................................
	5.000,00


	FUNÇÃO
	    20 – AGRICULTURA

	SUBFUNÇÃO
	  606 – EXTENSÃO RURAL

	PROGRAMA
	0046 – AGRICULTURA E ABASTECIMENTO         


	Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais – EPAMIG ..............
	13.000,00


	FUNÇÃO
	    23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS

	SUBFUNÇÃO
	  695 – TURISMO

	PROGRAMA
	0047 – TURISMO          


	Câmara dos Dirigentes Lojistas de Patos de Minas para Festejos Natalinos ......................................................................................................
	250.000,00

	Associação dos Municípios do Circuito Turístico Tropeiros de Minas .........
	13.600,00

	Sindicato Rural de Patos de Minas – Festa Nacional do Milho e Festival Nacional de Música ......................................................................................
	250.000,00


	FUNÇÃO
	    27 – DESPORTO E LAZER

	SUBFUNÇÃO
	  811 – DESPORTO DE RENDIMENTO

	PROGRAMA
	0015 – ESPORTE E LAZER PARA A COMUNIDADE 


	Assoc. Professores Educação Física para Jogos da Juventude e Mirim .....
	10.000,00

	Vila Esporte Clube.........................................................................................
	1.000,00

	Clube Atlético Olaria .....................................................................................
	1.000,00

	Paranaíba Esporte Clube..............................................................................
	1.000,00

	Judô Oton .....................................................................................................
	1.000,00

	Liga Patense de Ciclismo .............................................................................
	1.000,00


	TOTAL
	1.875.400,00


§ 3º  Os repasses financeiros de auxílios,  que   perfazem  um  total  de R$ 658.500,00 (seiscentos e ciquenta e oito mil e quinhentos reais), serão efetuados da seguinte forma: 

	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	  243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

	PROGRAMA
	0012 – ATENÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 


	Repasse a Instituições de Assistência à Criança e ao Adolescente a Preencher Requisitos através do Fundo para a Infância e Adolescência – FIA ...............................................................................................................
	20.000,00


	FUNÇÃO
	   10 – SAÚDE

	SUBFUNÇÃO
	 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

	PROGRAMA
	0024 – ASSISTÊNCIA À SAÚDE E APOIO AO DIAGNÓSTICO


	Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG/HRAD dentro do Programa Fortalecimento Melh. Qual. Hosp. SUS – PRÓ–HOSP .......... 
	609.000,00


	FUNÇÃO
	    27 – DESPORTO E LAZER

	SUBFUNÇÃO
	  811 – DESPORTO DE RENDIMENTO

	PROGRAMA
	0015 – ESPORTE E LAZER PARA A COMUNIDADE


	Clube Atlético Olaria p/ Melhorias Estádio ...................................................
	6.500,00

	União Recreativa dos Trabalhadores – URT para Melhorias Estádio .........
	10.000,00

	Vila Esporte Clube para Melhorias Estádio ..................................................
	6.500,00

	Paranaíba Esporte Clube para Melhorias Estádio .......................................
	6.500,00


	TOTAL
	658.500,00


§ 4º Os repasses financeiros de Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas, que perfazem um total de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), serão efetuados da seguinte forma:

l – as transferências  de recursos referentes ao Programa 0015 – Esporte e Lazer para a Comunidade – Apoio ao Esporte Estudantil, Amador e Especializado – Pessoas Físicas a Preencher Requisitos, deverão seguir critérios a serem estabelecidos pela Secretaria responsável pela gestão dos programas na área de esporte do Município de Patos de Minas.

II – Os repasses de recursos referentes ao Programa 0018 – Direitos do Cidadão serão destinados aos sargentos do Tiro-de-Guerra e Junta do Serviço Militar, para pagamento de despesas de locação de bens imóveis e condomínios.

	FUNÇÃO
	   04 – ADMINISTRAÇÃO

	SUBFUNÇÃO
	 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

	PROGRAMA
	0018 – DIREITOS DO CIDADÃO


	Manutenção do Tiro-de-Guerra 04/013 ........................................................
	24.000,00

	Manutenção da Junta do Serviço Militar ......................................................
	11.000,00


	FUNÇÃO
	   13 – CULTURA

	SUBFUNÇÃO
	 392 – DIFUSÃO CULTURAL

	PROGRAMA
	0016 – PRODUÇÃO, PROMOÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL


	Apoio a Projetos Culturais – Pessoas Físicas a Preencher Requisitos.......
	10.000,00


	FUNÇÃO
	    27 – DESPORTO E LAZER

	SUBFUNÇÃO
	  811 – DESPORTO DE RENDIMENTO

	PROGRAMA
	0015 –ESPORTE E LAZER PARA A COMUNIDADE


	Apoio Esporte Estudantil, Amador e Especializado – Pessoas Físicas a Preencher Requisitos....................................................................................
	5.000,00


	TOTAL
	50.000,00


Art. 2º As contribuições e auxílios às entidades e outros auxílios financeiros a  pessoas físicas deverão observar o seguinte:

I - os repasses de contribuições e auxílios referentes ao Programa 0012 – Atenção à Criança a ao Adolescente – Repasse a Entidades de Assistência à Criança e ao Adolescente a Preencher  Requisitos ficam condicionados às doações em dinheiro de pessoas físicas e jurídicas ao Fundo para a Infância e Adolescência, e a não definição, nesta Lei, das entidades a serem beneficiadas, se deve ao fato que, o contribuinte ao efetuar sua doação, poderá escolher a entidade a ser beneficiada, que deverá estar cadastrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Patos de Minas, e observados também os critérios definidos por este.

Os valores locados nos elementos de despesas contribuições e auxílios poderão sofrer alterações tendo em vista que a entidade a ser beneficiada deverá apresentar um projeto solicitando os recursos, que poderão ser para a manutenção de suas atividades, bem como para investimentos.

II - os repasses de contribuições e auxílios alocados no Programa 0024 - Assistência à Saúde e Apoio ao Diagnóstico – FHEMIG/HRAD Projeto Programa de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG Pró-Hosp dependerão da transferência de recursos financeiros pelo Estado ao Hospital Regional Antônio Dias, podendo, portanto, sofrer alterações, tanto no valor, quanto nos elementos de despesas.

III - os repasses de contribuições e outros auxílios financeiros a pessoas físicas referentes ao Programa 0016 – Produção, Promoção e Difusão Cultural – Apoio a Projetos Culturais deverão seguir critérios estabelecidos pela Lei nº 5.494, de 8 de dezembro de 2004, que dispõe sobre incentivo fiscal para a realização de projetos culturais no âmbito do Município, institui o Fundo Municipal de Cultura e dá outras providências, além de outros que poderão ser definidos pela Secretaria responsável pela gestão dos programas na área cultural do Município de Patos de Minas.  

Art. 3º Os repasses financeiros constantes desta Lei serão pagos de acordo com a programação de desembolso estabelecido para as Unidades Orçamentárias, atendendo ainda ao que dispõe a Lei Municipal 1.184, de 23 de agosto de 1971, bem como os arts. 25 e 26 da Lei Complementar 101, de 5 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 



Art. 4º O orçamento de 2007 conterá dotações orçamentárias próprias para cobrir os repasses oriundos desta Lei.



Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2007.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de outubro de 2006.
Antonio do Valle Ramos 
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